
Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo  

Diretoria de Ensino da Região de Mogi Mirim 

 

        A Dirigente Regional de Ensino da Região de Mogi Mirim, torna público a 

relação de candidatos deferidos e indeferidos para as vagas      de Diretor de Escola/Diretor 

Escolar conforme o que consta no tem 3.2.5 do Edital de Credenciamento publicado 

no DOE de 22/09/2023 Executivo I, p. 37. 

 

Deferidos (constando apenas o número do CPF): 

CPF 

007.103.636-99 

096.837.168-06 

130.517.088-10 

137.624.408-08 

137.684.318-86 

166.402.888-93 

169.002.908-09 

180.745.338-32 

218.783.568-52 

220.945.918-40 

259.298.168-32 

261.278.608-22 

264.063.608-71 

264.562.768-45 

282.993.948-48 

288.285.496-66 

300.231.288-60 

300.630.298-20 

377.812.828-09 

390.572.828-10 

 

Indeferidos (constando o número do CPF e o motivo do indeferimento): 

CPF Motivo do indeferimento 

068.375.488-24 Não atendeu a alínea 4 do item 3.2 e também o item 2.1.9 do edital 

103.021.778-50 Declaração de tempo de serviço prestado no magistério – não atendeu a alinea 3 do 

item 3.2 do edital 

115.758.638-47 Não atendeu a alínea 4 do item 3.2 e também o item 2.1.9 do edital 

135.228.518-54 Declaração de tempo de serviço prestado no magistério – não atendeu a alinea 3 do 

item 3.2 do edital 

137.975.088-16 Declaração de tempo de serviço prestado no magistério – deve ser assinado pelo 

superior imediato. 

187.058.058-30 Declaração de tempo de serviço prestado no magistério – não atendeu a alinea 3 do 

item 3.2 do edital 

259.874.428-42 Declaração de tempo de serviço prestado no magistério – não atendeu a alinea 3 do 

item 3.2 do edital 

272.512.228-76 Não atendeu a alínea 4 do item 3.2 e também o item 2.1.9 do edital 

328.404.028-58 Declaração de tempo de serviço prestado no magistério – deve ser assinado pelo 



superior imediato. 

331.225.278-47 Declaração de tempo de serviço prestado no magistério – deve ser assinado pelo 

superior imediato. 

 

Atentar ao que segue:  

 

3.2.7. Do indeferimento da Diretoria de Ensino, caberá recurso e ou reconsideração. 

Período para interposição de recurso: 04/10/2023, através do e-mail 

regis.forner@educacao.sp.gov.br 

 

 

 


